
GOVERNO MUNICIPAL DE BENTO 
FERNANDES/RNCNPJ: 08.110.884/0001-49 

Rua:Tiradentes,66 –Centro–CEP:59555-000 
Fone:(84) 3637-0116 

E-mail: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 
 

P.M.BENTOFERNANDES 

FLS   

RUBRICA  

MATRÍCULA: 

 

 

Setor de Licitação da Prefeitura de Bento Fernandes/RN 
www.bentofernandes.rn.gov.br 
Contato: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 
(Processo Administrativo n°104/2025.) 

 
O Município de BENTO FERNANDES/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
08.110.884/0001-49, com endereço na Rua Tiradentes, nº 66, Centro, CEP:59555-000, BENTO 
FERNANDES, através de seu Prefeito o Sr. Jollemberg Soares Dantas, torna público, da Lei Federal 
nº 14.133, 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 005/2023, e outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico tendo como tipo o menor 
preço por ITEM, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência – 
Anexo I, objeto do processo administrativo supracitado. 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal n° 005/2025, bem como, Lei Complementar nº 123/2006. 

Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá 
acessar na internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para 
acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesão”, para participar;  

As propostas serão abertas às 09h01m do dia 12/02/2026 (horário de Brasília). 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Rua Tiradentes, 
66, Centro, CEP:59555-000, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 14h00min  mesmo endereço 
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 
(MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES), DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES 
OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BENTO FERNANDES/RN, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2.  A licitação será forma por MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante 
do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 
interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá 
acessar, na internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para 
acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesão”, para participar. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.6.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.6.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, na fase de habilitação a empresa declarada vencedora do item deverá enviar 
os documentos de habilitação no prazo estipulado. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
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3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.3.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.3.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição 

3.3.3.  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

3.3.4.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item 

3.5.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.2 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9.1. O intervalo mínimo de diferença entre os lances, aplicável tanto aos lances intermediários 
quanto à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 0,01 (zero vírgula um centavos). 

3.9.2. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.9.3. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço;  

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9.1. possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer intercorrência.   

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. Valor total e unitário e do item; 

4.1.2. Marca; 
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4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.2.1.  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro 

5.6. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITARIO 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. O modo de disputa adotado é o “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
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5.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.10. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
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5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.20.4. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Pregoeiro dispensar o envio da proposta final, caso em que será 

considerado para tanto a proposta comercial gerada pelo próprio sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Municipal de Sanções;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os item 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

6.7.2.  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3.  a presentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração. 
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6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

7.4. Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

7.5. autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

7.8. Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.9. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.10. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.11. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

7.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou d consolidação 
respectiva; 

7.13. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 

7.14. Cédula de identidade do procurador e preposto. 

7.15. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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7.16. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

7.17. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

7.18. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 da 
empresa e seus sócios, acompanhada da Certidão de Débitos e Consulta de Autos de Infração 
Trabalhista. 

7.20. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.21. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.22. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

7.23. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.24. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a emissão 
deve ser com data de até 90 (noventa) dias anteriores da sessão pública eletrônica, ou na data de 
vigência especificada na certidão, acompanhada da certidão de Ações e execuções civeis, e fiscais da 
sede da empresa e seus socios.  

7.27.  Balanço Patrimonial, e Demonstração do Resultado do Exercício e demais demonstrações 
contábeis exigidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, compatíveis com o porte da empresa, 
referentes aos dois últimos exercícios sociais já exigíveis, elaboradas na forma da lei e devidamente 
registradas na Junta Comercial, em Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou no Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED. Nos casos de escrituração transmitida eletronicamente, será 
obrigatória a apresentação do Recibo de Entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD), 
acompanhado dos respectivos Termo de Abertura e Termo de Encerramento assinados pelo 



GOVERNO MUNICIPAL DE BENTO 
FERNANDES/RNCNPJ: 08.110.884/0001-49 

Rua:Tiradentes,66 –Centro–CEP:59555-000 
Fone:(84) 3637-0116 

E-mail: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 
 

P.M.BENTOFERNANDES 

FLS   

RUBRICA  

MATRÍCULA: 

 

 

Setor de Licitação da Prefeitura de Bento Fernandes/RN 
www.bentofernandes.rn.gov.br 
Contato: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 

representante legal da empresa e pelo profissional habilitado da contabilidade. Todavia, 
independentemente do meio de elaboração e registro das demonstrações contábeis, a licitante deverá 
apresentar, de forma complementar, as Notas Explicativas elaboradas conforme as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, a Carta de Responsabilidade do Contador atestando a veracidade das 
informações apresentadas, a Certidão de Regularidade Profissional do responsável técnico perante o 
Conselho Regional de Contabilidade, válida na data de entrega dos documentos, e a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede da empresa, emitida há, no máximo, trinta dias anteriores à 
data prevista para a abertura das propostas, além da Carta de Compromissos Assumidos, documento 
que declarará a autenticidade das demonstrações contábeis apresentadas, a responsabilidade pelas 
informações fornecidas, bem como o cumprimento das regras de escrituração previstas na legislação 
societária e contábil vigente. Todos os documentos contábeis exigidos deverão estar assinados, em 
meio físico ou eletrônico, pelo representante legal da licitante e pelo profissional de contabilidade 
regularmente registrado no CRC, com identificação completa de seus dados profissionais. 

7.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos.  

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.30. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

7.31. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante); 

7.32. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

7.33. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

7.34. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido de, no mínimo, 10% do valor estimado da contratação. 

7.35. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.36. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.37. Será exigida a comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características e quantidades iguais ou superiores ao objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 
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7.38. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados emitidos, incluindo, no mínimo, 1 (um) documento complementar (exemplo: nota fiscal, 
empenho ou cópia de contrato) que tenha dado suporte à contratação informada. 

7.39. Para fins de comprovação da experiência técnica exigida, os atestados deverão abranger itens 
executados com características mínimas compatíveis com o objeto desta licitação, sendo aceito o 
somatório de atestados emitidos em períodos distintos, desde que, em conjunto, atendam 
integralmente às exigências de quantidade e qualidade. 

7.40. Os atestados apresentados poderão ser objeto de diligência pela Administração, inclusive com 
verificação da autenticidade, da execução do objeto declarado e da compatibilidade com o escopo 
licitado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.41. O licitante deverá disponibilizar, sempre que solicitado, informações e documentos 
comprobatórios da veracidade dos atestados apresentados, como cópia integral dos contratos que os 
originaram, notas fiscais correspondentes, endereço atual da contratante e o local físico em que foi 
executado o objeto declarado, de forma a subsidiar análise técnica segura pela Administração. 

7.42. Os atestados deverão, obrigatoriamente, ser acompanhados de documentação complementar, 
como contratos, notas fiscais ou documentos equivalentes, que evidenciem a efetiva execução de 
serviços ou fornecimentos em quantidades iguais ou superiores às previstas neste processo licitatório, 
a fim de comprovar de maneira robusta a experiência e a capacidade técnica do licitante. 

7.43. Será exigida a apresentação do Alvará de Licença e Funcionamento, expedido pelo órgão 
estadual ou municipal competente, relativo ao domicílio ou sede do licitante, vigente e válido. 

7.44. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

7.45. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

7.46. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.47. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido pelo Setor de Licitação, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 
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7.48. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.49. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.50. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.50.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.51. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.51.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

7.52. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.52.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.52.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.53. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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7.53.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.53.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.54. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.55. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.56. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.57. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

7.58. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou 

ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: a) em campo próprio no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br;  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10.6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.7. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento para realização de registro formal 

de preços relativos ao presente certame para contratações futuras e será regido nos termos do Decreto 

Municipal n. 002/2024. 

10.8. O vencedor do certame assinará uma Ata de Registro de Preços (ARP), a qual é um documento 

vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são 

registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes, se houver, e as condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas neste edital da licitação. 

10.9. O Município de Bento Fernandes/RN que será responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços. 

10.10. A quantidade mínima a ser cotada é a apresentada para cada item constante no Termo 

de Referência. 
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10.11. A proposta não pode ser apresentada em quantitativo inferior ao previsto no edital, 

obrigando-se nos limites dela; 

10.12. O critério de Julgamento do presente certame será o MENOR PREÇO POR LOTE. 

10.13. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento 

e terá como índice de atualização monetária o IGPM acumulado do período. 

10.14. O registro poderá ser feito com mais de um fornecedor para o LOTE, desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 

acordo com a ordem de classificação. 

10.15. É vedado o órgão gerenciador participar de uma outra ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade da futura ARP decorrente deste certame, salvo na ocorrência de 

registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

10.16. A ARP poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 

a - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade 

estimada na ata; 

c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; 

e - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, 

em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 

10.17. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de Bento Fernandes/RN a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

10.18. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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10.19. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

10.20. É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública a adesão à ata de registro de 

preços decorrente deste certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), e www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Bento Fernandes/RN,  23 de janeiro  2026. 

 
 

Zenilda Falcão Monteiro 
Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
1.1.  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES), DESTINADOS A ATENDER 
ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BENTO FERNANDES/RN, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E 
SEUS ANEXOS. 
1.2. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. 
Máximo Vlr. Total 

1 - 0017506 - Eletrocardiógrafo: CANAIS|COMUN COM 
COMPUT|OPERAÇÃO|CONECT| IMPRESS DIRETA NO 
EQUIP|TAXA 
AMOSTRAGEM|ALIMENTAÇÃO|PORTÁTIL:12|POSSUI|DIR
ETA NO CONSOLE|POSSUI|POSSUI A4| 8000 P/S|BIVOLT E 
BATERIA LÍTIO RECARREGAVEL|ATE 3KG  

UND 1 19.305,00 19.305,00 

2 - 0017508 - APARELHO DE AR CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT HI-WALL INVERTER MODELO FRIO, COM 
CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 
BTU/H; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA "A" (SELO 
PROCEL).  

UND 20 2.307,00 46.140,00 

3 - 0017509 - ARMARIO: MATERIAL DE CONFECÇÃO | 
DIMENSÕES | PRATELEIRAS | CAPACIDADE MÍNIMA DA 
PRATELEIRA:AÇO | ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA 
DE 70 A 110 CM | 03 OU 04 | 20KG.  

UND 2 1.471,00 2.942,00 

4 - 0017510 - MOCHO: MATERIAL DE CONFECÇÃO | 
ENCOSTO | REGULAGEM DE ALTURA: AÇO OU FERRO 
CROMADO | POSSUI | A GÁS  

UND 6 677,00 4.062,00 

5 - 0017511 - Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica: 
CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS/COLCHÃO: 
POSSUI/POSSUI  

UND 10 6.040,00 60.400,00 

6 - 0017512 - Berço Hospitalar com Grades: CABECEIRA I 
PESEIRA I COLCHÃO: POSSUI I POSSUI I 
POSSUIMOVIMENTO FAWLER I GRADES LATERAIS: 
MECÂNICO POR MANIVELAS I MÓVEIS  

UND 5 3.354,00 16.770,00 

7 - 0017514 - Cilindro de Gases Medicinais 3L: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO I CAPACIDADE I SUPORTE COM RODÍZIOS I 
ACESSÓRIOS: AÇO OU ALUMÍNIO I 3 ATÉ 10L I NÃO 
POSSUI I VÁLVULA REGULADORA E FLUXÔMETRO.  

UND 5 1.949,00 9.745,00 

8 - 0017515 - Cilindro de Gases Medicinais 5L: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO I CAPACIDADE I SUPORTE COM RODÍZIOS I 
ACESSÓRIOS: AÇO OU ALUMÍNIO I 3 ATÉ 10L I NÃO 
POSSUI I VÁLVULA REGULADORA E FLUXÔMETRO.  

UND 5 1.949,00 9.745,00 

9 - 0017516 - Cilindro de Gases Medicinais 1OL: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO I CAPACIDADE I SUPORTE COM RODÍZIOS I 
ACESSÓRIOS: AÇO OU ALUMÍNIO I 3 ATÉ 10L I NÃO 
POSSUI I VÁLVULA REGULADORA E FLUXÔMETRO  

UND 5 1.949,00 9.745,00 
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10 - 0017517 - Computador (Desktop-Básico): Computador 
desktop com processador que possua no mínimo 4 núcleos, 8 
threads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 
240 GB, interface PCIe NVMe M.2; memória RAM de 8 GB, em 
2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 2666 
MHz ou superior, operando em modalidade Dual Channel. A placa 
principal deve ter arquitetura ATX, MicroATX, BTX ou 
MicroBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. 
Possuir pelo menos 1 slot PCI-Express 2.0 x16 ou superior. Possuir 
sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado 
no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo 
de 1 GB de memória. Possuir suporte ao Microsoft DirectX 10.1 ou 
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas 
de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, DisplayPort 
ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD/DVD-
ROM. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio; e mouse USB, 
800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas 
(widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de vídeo HDMI 
e DisplayPort, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 
178°. Interfaces de rede 10/100/1000 e Wi-Fi padrão IEEE 802.11 
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 Pro (64 bits). Fonte 
compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. 
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. 
Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e 
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta 
ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes 
do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento.  

UND 10 4.136,00 41.360,00 

11 - 0017518 - Concentrador de Oxigênio: 
CONFIGURAÇÃO:TIPO ESTACIONÁRIO/CAPACIDADE 
ATÉ 5L  

UND 1 5.573,00 5.573,00 

12 - 0017519 - DEA - Desfibrilador Externo Automático: 
AUTONOMIA DA BATERIA / AUXÍLIO RCP / ACESSÓRIO: 
50 A 250 CHOQUES / POSSUI / 1 PAR ELETRODO  

UND 1 9.930,00 9.930,00 

13 - 0017520 - Escada com 2 degraus: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL.  UND 2 405,00 810,00 

14 - 0017521 - Escada com 3 degraus: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL  UND 2 485,00 970,00 

15 - 0017522 - Carro Maca Simples: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO | GRADES LATERAIS: AÇO INOXIDÁVEL OU 
ALUMINIO | POSSUI  

UND 5 3.866,00 19.330,00 

16 - 0017523 - Mesa de Escritório: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO | FORMATO | GAVETAS: MADEIRA OU MDP 
OU MDF OU SIMILAR | RETANGULAR |POSSUI.  

UND 10 933,00 9.330,00 

17 - 0017524 - Poltrona Hospitalar: MAT. DE CONFECÇÃO | 
ASSENTO E ENCOSTO | CAPACIDADE | RECLINAÇÃO:AÇO 
OU FERRO PINTADO | ESTOFADO COURVIN | ATÉ 120 KG | 
ACIONAMENTO MANUAL  

UND 15 1.933,00 28.995,00 

18 - 0017525 - Suporte de Soro: TIPO/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: PEDESTAL/AÇO INOXIDÁVEL  UND 15 507,00 7.605,00 

19 - 0017526 - Tablet: Sistema operacional Android 10.0 ou 
superior, tela de no mínimo 10 polegadas com tecnologia LCD ou 
LED; Processador no minímo octa Core 2.0 GHz ou similar; 

UND 17 4.016,00 68.272,00 
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Armazenamento interno de 64GB ou superior; Deve possuir SLOT 
para cartão de memória microsd; Câmera traseira de no mínimo 
8MP e frontal com no mínimo 5MP ; Conexão USB, Wi-fi, 
Bluetooth e 4G. Deve possuir sistema de GPS integrado com 
sensores osciloscópio, giroscópio e acelerômetro.  
20 - 0017527 - Computador Portátil (Notebook): Computador 
portátil (notebook) com processador que possua no mínimo 4 
núcleos, 8 threads e frequência de 2.4 GHz, unidade de 
armazenamento SSD com no mínimo 480 GB, interface PCIe 
NVMe M.2, memória RAM de no mínimo 16 GB (em 2 módulos 
idênticos de 8 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou 
superior), tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, anti-reflexo, 
suportando resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels) e 
retroiluminada por LED; o teclado deverá conter todos os 
caracteres da língua portuguesa, inclusive "ç" e acentos, nas 
mesmas posições do teclado padrão ABNT2, mouse touchpad com 
2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de 
rolagem (scroll), interfaces de rede 10/100/1000 conector RJ-45 
fêmea, WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac e bluetooth mínimo 4.0; 
equipado com Sistema Operacional Windows 11 (64 bits) PRO, 
bateria recarregável do tipo íon de lítio com no mínimo 4 células, 
fonte externa automática compatível com o item, interfaces USB 
2.0 e 3.0, 1 HDMI ou DisplayPort, leitor de cartão e webcam FULL 
HD (1080p), devendo vir acompanhado de maleta do tipo 
acolchoada para transporte e acondicionamento, sendo o 
equipamento novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.  

UND 6 4.277,00 25.662,00 

21 - 0017528 - Televisor: (Smart TV) com tecnologia LED. 
Descrição: Televisor com tela plana, tecnologia LED, tamanho da 
tela (diagonal visual) entre 32" (trinta e duas) e 41" (quarenta e 
uma) polegadas. Resolução mínima HD (1366 x 768 pixels) ou Full 
HD. Possui conversor digital integrado (DTV/ISDB-T), sistema 
operacional smart para acesso a aplicativos (YouTube, Netflix, 
etc.), conectividade Wi-Fi integrado e entradas USB e HDMI 
(mínimo de 1 de cada). Acompanha controle remoto com pilhas, 
cabo de energia e manual de instruções. Voltagem: Bivolt 
automático.  

UND 2 1.586,00 3.172,00 

22 - 0017529 - Armário Vitrine: NÚMERO DE PORTAS | 
MATERIAL DE CONFECÇÃO | LATERAIS DE VIDRO:02 
PORTAS | AÇO OU FERRO PINTADO | POSSUI  

UND 6 1.742,00 10.452,00 

23 - 0017530 - MESA GINECOLÓGICA SIMPLES COM 
GAVETAS: Mesa para exames ginecológicos, construída em 
estrutura tubular de aço carbono (quadrado ou redondo), com 
tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura eletrostática a 
pó (epóxi) de alta resistência, na cor branca ou bege. Leito: 
Estofado em espuma laminada (densidade mínima D-28 ou D-33), 
revestido em courvim (material sintético lavável e impermeável), 
dividido em três seções: encosto, assento e peseira. Movimentos: 
Regulagem do encosto (cabeceira) através de cremalheira ou 
sistema mecânico manual, permitindo diferentes inclinações. 
Acessórios Incluídos: 01 Par de porta-coxas estofados com 
regulagem de altura e abertura em aço inox ou alumínio polido. 01 
Par de calcanheiras (estribos) em alumínio ou aço inox. 01 Gaveta 
para coleta de fluidos (bacia/cubeta) em aço inoxidável ou plástico 
de alta resistência, posicionada sob o assento. Suporte para rolo de 
papel lençol descartável incluso. Dimensões aproximadas: 1,80m 

UND 2 1.839,00 3.678,00 
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(comprimento total) x 0,60m (largura) x 0,80m (altura). 
Capacidade de carga: Suporte para paciente de até 150 kg (ou 
superior). Pés: Com ponteiras de borracha ou PVC antiderrapantes. 

24 - 0017531 - Bomba de Infusão de Seringa: Bomba de infusão 
microprocessada compatível com seringas de qualquer marca com 
capacidade de, no mínimo, 10, 20 e 50 ml, devendo garantir taxas 
de infusão de, no mínimo, 0,1 a 99,9 ml/h e possuir menu para 
configuração de lista de drogas; o equipamento deve fornecer 
controle de parâmetros como KVO ajustável (com vazão mínima 
de 0,1 ml/h) e bolus programável, além de dispor de alarmes 
audiovisuais ajustáveis para oclusão, KVO, seringa vazia, ausência 
de seringa, fim de curso, bateria fraca e falha de programação; deve 
possuir display de LCD de fácil leitura com informações constantes 
da velocidade de infusão em ml/h e volume infundido, bateria 
interna recarregável com autonomia de no mínimo 30 minutos e 
acompanhar, como acessório, 01 cabo de alimentação, caso 
necessário.  

UND 1 8.141,00 8.141,00 

25 - 0017532 - Monitor Multiparâmetros de Sinais Vitais: 
Equipamento eletromédico destinado à monitorização contínua de 
sinais vitais de pacientes adultos, pediátricos e neonatais, com tela 
colorida de alta resolução e bateria interna recarregável. 2. 
Características Técnicas Mínimas 2.1. Tela e Interface Display: 
Tela de LCD ou TFT colorida, com tamanho mínimo de 12,1 
polegadas. Visualização: Capacidade de apresentar no mínimo 6 
(seis) formas de onda simultâneas. Interface: Menu em língua 
portuguesa (Brasil), intuitivo, preferencialmente com operação via 
botão rotativo (knob) ou tela sensível ao toque (touchscreen). 
Alarmes: Sistema de alarmes visuais e sonoros ajustáveis para 
todos os parâmetros, com indicação de prioridade (baixa, média e 
alta) e categorização (técnico e fisiológico). 2.2. Parâmetros de 
Monitorização (Básicos) ECG (Eletrocardiograma): Cabo de 3 e/ou 
5 vias. Detecção de marcapasso. Análise de segmento ST e 
detecção de arritmias básicas. Proteção contra desfibrilação. SpO2 
(Oximetria de Pulso): Tecnologia digital para medição de saturação 
de oxigênio e frequência de pulso. Curva pletismográfica. 
Capacidade de leitura em baixa perfusão. PNI / NIBP (Pressão 
Arterial Não Invasiva): Método oscilométrico. Modos de operação: 
Manual, Automático (com intervalos programáveis) e STAT 
(contínuo por curto período). Faixa de medição para pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais. Temperatura: 02 (dois) canais de 
temperatura (monitoramento simultâneo de temperatura 
cutânea/esofágica/retal). Respiração: Método por impedância 
transtorácica (via eletrodos de ECG). 2.3. Funcionalidades 
Adicionais e Conectividade Tendências: Armazenamento de 
tendências gráficas e tabulares de, no mínimo, 72 horas. Bateria: 
Interna, recarregável (Lítio ou Chumbo-ácido), com autonomia 
mínima de 2 (duas) horas em uso normal fora da rede elétrica. 
Alimentação: Bivolt automático (110V/220V). Conexões: Saída 
para rede (RJ45 ou similar) e possibilidade de conexão com central 
de monitorização. Impressora (Opcional - remover se não 
necessário): Registrador térmico integrado para impressão de ondas 
e dados numéricos. 3. Acessórios Acompanhantes (Por unidade) 
Para garantir o funcionamento imediato, o equipamento deve vir 
acompanhado de: 01 Cabo de força (padrão ABNT NBR 14136). 
01 Cabo tronco de ECG e 01 conjunto de rabichos (3 ou 5 vias). 01 

UND 1 16.793,00 16.793,00 
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Sensor de SpO2 reutilizável tipo clipe (adulto). 01 Cabo extensor 
de SpO2. 01 Manguito reutilizável para PNI tamanho Adulto. 01 
Manguito reutilizável para PNI tamanho Pediátrico (ou Obeso, 
conforme necessidade). 01 Tubo extensor para PNI. 01 Sensor de 
temperatura de pele/superfície. 4. Normas e Certificações Registro 
vigente na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 
Certificado de conformidade com as normas ABNT NBR IEC 
60601-1 (Segurança Geral) e normas particulares aplicáveis.  
26 - 0017533 - Longarina de espera com 03 (três) lugares, com 
assento e encosto confeccionados em chapa de aço perfurada. 
Especificações Técnicas: Estrutura: Base tipo longarina em tubo de 
aço industrial retangular ou oblongo, com tratamento anticorrosivo 
e pintura eletrostática a pó (epóxi) ou acabamento cromado. 
Assento e Encosto: Confeccionados em chapa de aço perfurada, 
com formato anatômico (concha única ou bipartida), com 
acabamento em pintura epóxi (cor prata ou cinza) ou cromado. 
Braços e Pés: Braços e pés em aço cromado de alta resistência. 
Acabamento: Deve possuir sapatas niveladoras (reguláveis) 
emborrachadas ou em polipropileno para não danificar o piso e 
corrigir desníveis. Dimensões Aproximadas: Largura total entre 
1,60m e 1,80m; Altura total aproximada de 80cm. Capacidade de 
Carga: Suporte mínimo de 120 kg por assento (totalizando 360 kg 
distribuídos).  

UND 10 844,00 8.440,00 

27 - 0017534 - Cadeira de Banho/Higiênica: Cadeira confeccionada 
em estrutura de aço carbono [ou alumínio] com acabamento em 
pintura eletrostática epóxi (alta resistência à umidade e corrosão). 
Assento: Sanitário removível, com abertura frontal para facilitar a 
higiene. Encosto: Em nylon ou material impermeável de alta 
resistência. Braços: Fixos [ou escamoteáveis/removíveis] com 
apoio. Pedais: Apoio para os pés fixo [ou articulado/removível]. 
Rodas: 4 rodas com pneus maciços, sendo as traseiras e dianteiras 
giratórias (ou rodas traseiras grandes de aro 24" se for para auto-
propulsão). Segurança: Freios bilaterais nas rodas. Acessórios: 
Acompanha recipiente coletor (comadre) com tampa. Capacidade 
de peso: Mínimo de 120 KG [ajuste conforme necessidade]. 
Medidas aproximadas: Largura do assento aprox. 40-44cm.  

UND 2 450,00 900,00 

28 - 0017535 - Foco Refletor Ambulatorial (Iluminação LED) 
Estrutura da Base: Base móvel, geralmente em formato de tripé ou 
quadripé, construída em aço carbono ou material resistente com 
tratamento anticorrosivo. Mobilidade: Possui rodízios (rodinhas) 
giratórios de 360º (geralmente de 2 polegadas), permitindo fácil 
deslocamento entre salas ou leitos. Haste (Corpo): Parte inferior 
fixa com pintura eletrostática (epóxi) de alta resistência. Parte 
superior com haste flexível cromada ou revestida, permitindo ajuste 
de altura e angulação do foco de luz em qualquer posição desejada 
sem que o equipamento tombe. Sistema de Iluminação: Tecnologia 
LED (diodo emissor de luz). Luz Fria: Temperatura de cor entre 
5.000K e 6.500K (Kelvin), garantindo uma luz branca e intensa que 
não altera a cor dos tecidos e não emite calor sobre o paciente. Vida 
útil do LED: Estimada em 20.000 a 50.000 horas. Intensidade 
Luminosa: Potência suficiente para exames, variando geralmente 
entre 15.000 a 30.000 Lux (a uma distância de 0,5m). Alimentação 
Elétrica: Bivolt automático (110V/220V) ou chaveado, compatível 
com a rede elétrica padrão. Interruptor: Botão Liga/Desliga 
localizado no corpo do aparelho ou pedal (opcional).  

UND 4 784,00 3.136,00 
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29 - 0017536 - CARRO DE CURATIVOS EM AÇO INOX COM 
BALDE E BACIA: Carro auxiliar para curativos, construído 
inteiramente em estrutura tubular de aço inoxidável 
(preferencialmente liga 304 ou 430), com acabamento polido de 
alto brilho. Estrutura: Tubular resistente, com pés providos de 
rodízios. Planos (Prateleiras): Possui 02 (dois) planos/prateleiras 
em chapa de aço inoxidável, contendo varandas (gradil) de proteção 
em toda a volta para evitar queda de materiais. Acessórios: 
Acompanha suporte giratório para balde e bacia, incluindo 01 
(uma) bacia em aço inox e 01 (um) balde em aço inox 
(aproximadamente 5 litros). Rodízios: 04 (quatro) rodízios 
giratórios de no mínimo 2 a 3 polegadas (sendo pelo menos dois 
com freios na diagonal), com banda de rodagem silenciosa 
(termoplástico ou silicone). Dimensões Aproximadas: 0,75m 
(comprimento) x 0,45m (largura) x 0,80m (altura). Solda: 
Soldagem com acabamento refinado, sem rebarbas cortantes.  

UND 1 1.229,00 1.229,00 

30 - 0017538 - Câmara para Conservação de Hemoderivados/ 
Imuno/ Termolábeis Equipamento vertical para armazenamento de 
bolsa de sangue e hemoderivados com capacidade interna de no 
mínimo 120 litros, dotado de câmara interna construída em aço 
inoxidável contendo ao menos duas gavetas do mesmo material, 
porta de vidro triplo com sistema anti-embaçamento e isolamento 
térmico das paredes de no mínimo 70 mm em poliuretano livre de 
CFC; o equipamento deve possuir painel de comando único em 
LCD localizado na parte superior frontal, com memória interna 
para registro de eventos e desempenho de temperatura permitindo 
a exportação de dados criptografados via pen drive, operando 
através de refrigeração por compressor hermético na faixa de 
trabalho de 2°C a 6°C, com estabilidade, recuperação rápida de 
temperatura após abertura da porta e degelo automático com 
evaporação do condensado sem interrupção térmica; deve incluir 
iluminação interna automática em LED, sistema de discagem 
telefônica automática e alarmes sonoros e visuais para falta de 
energia, oscilação de temperatura, falha de sensor e porta aberta, 
além de sistema de segurança acoplado capaz de manter a 
refrigeração e os alarmes por até 48 horas na ausência de energia 
elétrica, bem como sistema de contingência para garantir o pleno 
funcionamento do equipamento em caso de panes eletrônicas do 
comando principal, para mantimento da ativação do equipamento a 
fim de conferir segurança e garantir as ações de contingências 
necessárias.  

UND 1 16.176,00 16.176,00 

31 - 0017539 - Pulverizador de Compressão Prévia: Equipamento 
de pulverização de compressão prévia, composto de tanque 
cilíndrico de aço inoxidável. Capacidade mínima útil de 10 litros. 
Deve possuir válvula reguladora de vazão e pressão para 
pulverizador de jato plano, para garantir pressão de trabalho de 1,5 
bar (22 libras), compatível com a lança do equipamento. 
Acompanha: 1 filtro inox malha 100 e bico de energia hidráulica 
tipo TEE JET 8002 E.  

UND 1 1.869,00 1.869,00 

32 - 0017540 - Prancha Longa de Imobilização de Coluna: Sistema 
de estabilização, imobilização, emergência e transporte de 
pacientes/vítimas politraumatizadas, com as seguintes 
características: o sistema é composto por uma 01 unidade de 
prancha longa, confeccionada de material totalmente impermeável 
em fibra de polietileno, rígida, leve, possui pegadores amplos, 

UND 2 707,00 1.414,00 
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radiotranslúcida para uso em ambientes de Raios-X e Ressonância 
Magnética. Dimensionada para suportar vítimas com peso até 180 
Kg, possibilita o resgate nas águas ou em alturas. Acompanha jogo 
de cintos com 03 peças (01 vermelha, 01 amarela e 01 preta) e 01 
conjunto de cinto tipo aranha para imobilização, confeccionado em 
fitas de nylon, em cores, radiotransparente, fixado por fitas em 
velcro de 50 mm de largura, nas cores: preta, verde, amarela, 
vermelha, permite imobilizar: ombros, tórax, pelve, braços e 
pernas, desenhados para ser facilmente acondicionado. 01 Capa, 
utilizada para acomodar uma maca, colares, cintos e talas de 
imobilização, com bolsos internos, confeccionada em poliéster, 
possui fecho em zíper com cursores duplos.  

 
1.3.   Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho.  
1.4. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem 
especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso 
XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura da Ata 
de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 
1.6. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 
1.7. O fornecimento do iten acima descrito será feito de uma só vez, no prazo e no local de entrega 
descrito neste Termo de Referência 
 
12. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se fundamentada no Estudo 
Técnico Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 

12.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, tendo em vista este 
instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade 

13. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO  

13.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover a adequação, modernização e 
fortalecimento da estrutura física, assistencial e administrativa da Secretaria Municipal de Saúde de Bento 
Fernandes/RN, assegurando condições mínimas e adequadas para execução das ações de Atenção Básica, 
Vigilância em Saúde e demais atividades finalísticas do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal. 
13.2. Após avaliação técnica interna e levantamento das necessidades operacionais das unidades de saúde, 
constatou-se que parte significativa dos bens atualmente disponíveis encontra-se defasada, insuficiente ou 
inadequada em razão do desgaste natural pelo uso contínuo, da obsolescência tecnológica e da ampliação das 
demandas assistenciais e administrativas, circunstâncias que podem comprometer a eficiência do serviço 
público, a segurança de pacientes e profissionais e a regularidade das rotinas administrativas e de atendimento. 
13.3. Diante desse cenário, torna-se imprescindível a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
(tais como mobiliários, equipamentos de informática, eletrodomésticos e equipamentos médico-hospitalares), 
visando suprir lacunas estruturais identificadas, reorganizar fluxos de trabalho, dar suporte às equipes e 
garantir melhores condições de acolhimento e atendimento ao cidadão. Registra-se que a demanda está 



GOVERNO MUNICIPAL DE BENTO 
FERNANDES/RNCNPJ: 08.110.884/0001-49 

Rua:Tiradentes,66 –Centro–CEP:59555-000 
Fone:(84) 3637-0116 

E-mail: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 
 

P.M.BENTOFERNANDES 

FLS   

RUBRICA  

MATRÍCULA: 

 

 

Setor de Licitação da Prefeitura de Bento Fernandes/RN 
www.bentofernandes.rn.gov.br 
Contato: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 

vinculada à deliberação formal do Conselho Municipal de Saúde, materializada na Resolução nº 009/2025, 
que aprovou a relação de itens a serem adquiridos, buscando maior aderência à realidade local e às 
necessidades atuais da rede municipal. 
13.4. Ressalta-se, ainda, que os itens previstos para aquisição constam na Relação Nacional de 
Equipamentos e Materiais Permanentes (RENEM), assegurando compatibilidade com diretrizes do Ministério 
da Saúde e coerência com a política pública de estruturação e qualificação da rede municipal de saúde. 
13.5. No que se refere à formação do valor estimado, esclarece-se que os valores considerados para o 
planejamento foram definidos com base em referências públicas do Sistema de Informação e Gerenciamento 
de Equipamentos e Materiais, previamente divulgadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 
Grande do Norte (FEMURN), conferindo transparência, publicidade e confiabilidade ao orçamento estimativo, 
mitigando riscos de sobrepreço ou subavaliação e atendendo às diretrizes de pesquisa de preços previstas na 
Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de complementações técnicas na fase interna, quando cabíveis. 
13.6. Assim, o objetivo da presente contratação é dotar a Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades 
de estrutura material adequada para garantir continuidade, eficiência e melhoria da qualidade dos serviços 
prestados à população, promovendo maior capacidade operacional, segurança assistencial e organização 
administrativa, em conformidade com os princípios constitucionais da eficiência (art. 37 da CF) e com as 
normas que regem as contratações públicas. 
 
14. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

14.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  
 
15. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A contratada deverá fornecer e entregar os equipamentos e materiais permanentes objeto desta 
contratação novos, sem uso, em perfeito estado de conservação e funcionamento, dentro dos padrões de 
qualidade compatíveis com o ramo de atividade, atendendo integralmente às condições e especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços. 

15.2. Durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a contratada deverá manter as condições ofertadas 
na proposta vencedora, responsabilizando-se pelo fornecimento do objeto conforme as Ordens de 
Fornecimento emitidas pela Administração, observados prazos, locais de entrega e demais condições 
pactuadas. 

15.3. Os itens deverão atender integralmente às especificações técnicas mínimas definidas no Termo de 
Referência e seus anexos (tabela de itens), admitindo-se equivalência técnica apenas quando expressamente 
prevista no edital/TR e desde que não implique redução de qualidade, desempenho, durabilidade, segurança 
ou funcionalidade, devendo ser comprovada por documentação técnica do fabricante. 

15.4. Para verificação do atendimento às especificações exigidas, a Administração realizará conferência 
quantitativa, qualitativa, técnica e documental no ato do recebimento, podendo: 

15.4.1. recusar itens em desconformidade com as especificações, com avarias, incompletos ou que não 
apresentem funcionamento adequado; 
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15.4.2. determinar substituição, correção ou complementação, fixando prazo para saneamento, sem prejuízo 
das penalidades previstas no edital/ata; 

15.4.3. registrar formalmente as ocorrências em termo/checklist de recebimento e nos autos do processo. 

15.5. Quando aplicável ao tipo de item, a contratada deverá providenciar montagem, instalação, configuração 
inicial e testes de funcionamento, sem custos adicionais para a Administração, entregando o bem pronto para 
uso, observado o que for estabelecido na tabela de itens e nas ordens de fornecimento. 

15.6. A contratada deverá entregar, junto com os itens, a documentação mínima necessária, quando aplicável: 

15.6.1. Nota fiscal correspondente aos itens efetivamente entregues; 

15.6.2. Manual do fabricante (impresso e/ou digital) e orientações de uso/limpeza/instalação; 

15.6.3. Termo de garantia do fabricante/fornecedor, contendo prazos, condições e canais de atendimento; 

15.6.4. Certificados, registros e conformidades exigíveis para o item (ex.: INMETRO, ANVISA, 
laudos/certificações técnicas), quando couber; 

15.6.5. Informações de assistência técnica e suporte (rede autorizada/contatos), quando aplicável. 

15.7. Os itens fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 meses, não sendo admitida garantia inferior 
ao padrão usual de mercado para o tipo de bem, devendo a contratada responsabilizar-se pela solução de 
vícios, defeitos ou falhas dentro do prazo de garantia, incluindo substituição, reparo ou reposição de 
componentes, conforme o caso. 

15.8. Em caso de necessidade de substituição por defeito, desconformidade ou avaria, a contratada deverá 
proceder à troca do item sem ônus para a Administração, inclusive quanto a fretes, seguros, retirada e nova 
entrega, dentro do prazo a ser fixado pela fiscalização, observado o edital/ata. 

15.9. A entrega deverá ocorrer nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme Ordens 
de Fornecimento, com frete, seguro e demais custos logísticos por conta da contratada, garantindo a 
integridade dos bens até o recebimento formal. 
15.10 . Nos termos do art. 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, será exigida, para participação no certame, 
a garantia da proposta, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto, a ser prestada pela licitante 
no valor de R$ 4.720,91 (quatro mil setecentos e vinte reais e noventa e um centavos), sob uma das 
modalidades previstas no § 1º do art. 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
15.11. A garantia da proposta poderá ser prestada mediante caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 
bancária, devendo possuir validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública. 
15.12. O não atendimento às condições de garantia, seja de proposta ou de execução, poderá ensejar a 
desclassificação da proposta, a não assinatura da Ata/contrato, o cancelamento do registro do fornecedor e/ou 
a rescisão contratual, conforme o caso, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 
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16. FORMA DE ENTREGA 

16.1. Os produtos deverão ser entregues no pátio da Secretaria Municipal de Saúde, com frete e seguro 
por conta do fornecedor, situada na Rua Tiradentes, nº 66, Centro, CEP: 59555-000, Bento Fernandes/RN, 
no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos após o recebimento do empenho. 
 
17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. A Ata de Registro de Preços e/ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
17.2. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer por escrito, admitindo-se 
mensagem eletrônica para fins de registro e formalização, quando cabível. 

17.3. O fornecimento será realizado mediante Ordem de Fornecimento/Empenho, observando-se o prazo, 
local e condições de entrega definidos neste Termo de Referência. 
17.4. A gestão e o acompanhamento da execução ficarão a cargo do Gestor do Contrato: Wesley Feliciano 
de Araújo, CPF nº 123.***.***-70, designado pela Portaria nº 311/2025, de 15 de dezembro de 2025, 
conforme previsto no ETP. 
17.5. Compete ao Gestor do Contrato: 
17.6. acompanhar o cumprimento dos prazos e condições de entrega; 
17.7. realizar a conferência de conformidade dos itens entregue com as especificações do TR (checklist), 
inclusive quanto a itens obrigatórios, estado de conservação e condições gerais; 
17.8. verificar e juntar aos autos a documentação exigida (nota fiscal, manual do proprietário, termo de 
garantia e demais documentos, quando aplicável); 
17.9. registrar ocorrências, solicitar correções e notificar a contratada em caso de desconformidade, 
fixando prazo para saneamento; 
17.10. adotar providências para recusa do recebimento quando o objeto não atender às especificações, sem 
prejuízo das sanções previstas; 
17.11. atestar o recebimento (provisório/definitivo, quando aplicável) e encaminhar a documentação para 
fins de liquidação e pagamento; 
17.12. propor à autoridade competente a instauração de procedimento administrativo para aplicação de 
sanções, quando cabível, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
17.13. Ao final do fornecimento, o Gestor do Contrato deverá consolidar os registros do acompanhamento, 
incluindo ordens de fornecimento, notificações, termos de recebimento e demais documentos, assegurando 
rastreabilidade e transparência do processo. 

18. DO CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o 
FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
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18.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos 
bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

18.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
bancária de titularidade do Contratado. 

18.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda 
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

18.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

I = (6/100) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

18.6. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados.  

18.6.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados 
por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

18.6.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

18.6.3. A liquidação da despesa observará rigorosamente o art. 63 da Lei nº 4.320/1964 e o art. 141, §3º da 
Lei nº 14.133/2021, sendo obrigatória a verificação da regularidade fiscal e trabalhista do contratado antes de 
cada pagamento, nos termos do art. 147 da Lei 14.133/21. 

18.6.3.1. Serão verificados: 

a) a conformidade da entrega dos bens e serviços com as especificações técnicas do contrato e do Termo de 
Referência; 
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b) o atesto formal do fiscal ou do gestor do contrato, reconhecendo que os serviços e produtos atendem 
integralmente às exigências; 

c) a regularidade da documentação fiscal, incluindo CNDs e certidões negativas de débito; 

d) a integridade das peças fornecidas, garantias de fábrica e respectivos prazos de validade. 

18.6.4. A liquidação será precedida de registro detalhado no sistema contábil oficial do Município, observando 
normas do Tesouro Nacional, portarias do STN e demais legislações aplicáveis à contabilidade pública. 

19. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
19.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

19.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
19.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

19.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

19.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

19.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

19.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

19.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

19.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

19.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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19.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
19.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

19.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

19.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

19.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

19.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 da 
empresa e seus sócios, acompanhada da Certidão de Débitos e Consulta de Autos de Infração 
Trabalhista. 

19.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

19.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

19.4.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

19.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

19.4.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

19.4.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
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19.4.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
19.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

19.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a 
emissão deve ser com data de até 30 (trinta) dias anteriores da sessão pública eletrônica, ou na data 
de vigência especificada na certidão, acompanhada da certidão de Ações e execuções civeis, e fiscais 
da sede da empresa e seus socios.  

19.5.2.  Balanço Patrimonial, e Demonstração do Resultado do Exercício e demais demonstrações 
contábeis exigidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, compatíveis com o porte da empresa, 
referentes aos dois últimos exercícios sociais já exigíveis, elaboradas na forma da lei e devidamente 
registradas na Junta Comercial, em Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou no Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED. Nos casos de escrituração transmitida eletronicamente, será 
obrigatória a apresentação do Recibo de Entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD), 
acompanhado dos respectivos Termo de Abertura e Termo de Encerramento assinados pelo 
representante legal da empresa e pelo profissional habilitado da contabilidade. Todavia, 
independentemente do meio de elaboração e registro das demonstrações contábeis, a licitante deverá 
apresentar, de forma complementar, as Notas Explicativas elaboradas conforme as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, a Carta de Responsabilidade do Contador atestando a veracidade das 
informações apresentadas, a Certidão de Regularidade Profissional do responsável técnico perante o 
Conselho Regional de Contabilidade, válida na data de entrega dos documentos, e a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede da empresa, emitida há, no máximo, trinta dias anteriores à 
data prevista para a abertura das propostas, além da Carta de Compromissos Assumidos, documento 
que declarará a autenticidade das demonstrações contábeis apresentadas, a responsabilidade pelas 
informações fornecidas, bem como o cumprimento das regras de escrituração previstas na legislação 
societária e contábil vigente. Todos os documentos contábeis exigidos deverão estar assinados, em 
meio físico ou eletrônico, pelo representante legal da licitante e pelo profissional de contabilidade 
regularmente registrado no CRC, com identificação completa de seus dados profissionais. 

19.5.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos.  

19.5.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

19.5.5. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
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de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

19.5.6. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

19.5.7. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

19.5.8. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

19.5.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido de, no mínimo, 10% do valor estimado da contratação. 

19.5.10. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
19.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
19.7. Será exigida a comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades iguais ou superiores ao objeto desta licitação, por meio da apresentação de 
Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
19.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados emitidos, incluindo, no mínimo, 1 (um) documento complementar (exemplo: nota fiscal, empenho 
ou cópia de contrato) que tenha dado suporte à contratação informada. 
19.9. Para fins de comprovação da experiência técnica exigida, os atestados deverão abranger itens 
executados com características mínimas compatíveis com o objeto desta licitação, sendo aceito o somatório 
de atestados emitidos em períodos distintos, desde que, em conjunto, atendam integralmente às exigências de 
quantidade e qualidade. 
19.10. Os atestados apresentados poderão ser objeto de diligência pela Administração, inclusive com 
verificação da autenticidade, da execução do objeto declarado e da compatibilidade com o escopo licitado, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
19.11. O licitante deverá disponibilizar, sempre que solicitado, informações e documentos comprobatórios 
da veracidade dos atestados apresentados, como cópia integral dos contratos que os originaram, notas fiscais 
correspondentes, endereço atual da contratante e o local físico em que foi executado o objeto declarado, de 
forma a subsidiar análise técnica segura pela Administração. 
19.12. Os atestados deverão, obrigatoriamente, ser acompanhados de documentação complementar, como 
contratos, notas fiscais ou documentos equivalentes, que evidenciem a efetiva execução de serviços ou 
fornecimentos em quantidades iguais ou superiores às previstas neste processo licitatório, a fim de comprovar 
de maneira robusta a experiência e a capacidade técnica do licitante. 
19.13. Será exigida a apresentação do Alvará de Licença e Funcionamento, expedido pelo órgão estadual 
ou municipal competente, relativo ao domicílio ou sede do licitante, vigente e válido. 
 
20. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

20.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 472.091,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e 
noventa e um reais), conforme custos unitários apostos na tabela. 
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21. . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1.1.  São obrigações da Contratante:  
21.1.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
21.1.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
21.1.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
21.1.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; e 
21.1.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
21.1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
22.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
22.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
22.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  
22.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
22.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
23. DO REAJUSTE 

23.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
23.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
23.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
23.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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23.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
23.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
24.1.  O contratado estará sujeito às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei nº 14.133/2021, 
sem prejuízo das demais sanções civis, penais e administrativas cabíveis, assegurado sempre o contraditório 
e a ampla defesa. 
24.2. Poderão ser aplicadas, de forma isolada ou cumulativa, as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando constatadas irregularidades de menor gravidade passíveis de correção imediata; 
b) Multa moratória, calculada sobre o valor do contrato, em caso de atraso injustificado na execução, 
conforme percentuais previstos no edital e no contrato; 
c) Multa compensatória, incidente sobre o valor do contrato, em razão de inexecução parcial ou total das 
obrigações; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública por até 3 (três) anos, nos termos do 
art. 156 da Lei nº 14.133/2021, em casos de grave inexecução, fraude ou prática de atos atentatórios ao 
procedimento licitatório; 
e) Declaração de inidoneidade, para licitar e contratar com qualquer ente da Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, conforme previsto no art. 157 da Lei nº 
14.133/2021. 
24.3. As infrações passíveis de sanção incluem, a título exemplificativo: 
a) execução irregular, total ou parcial, dos serviços; 
b) descumprimento de prazos contratuais sem justificativa aceita pela Administração; 
c) entrega de peças ou serviços em desconformidade com as especificações técnicas; 
d) omissão de informações relevantes para a fiscalização; 
e) apresentação de documentos falsos ou adulterados no processo licitatório ou durante a execução 
contratual; 
f) subcontratação não autorizada; 
g) reincidência em falhas de execução; 
h) práticas lesivas à Administração previstas no art. 155, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, como fraude, 
conluio ou corrupção. 
24.4.  As penalidades previstas serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurados o 
contraditório, a ampla defesa e a motivação formal da decisão, na forma do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
24.5. A aplicação de multas não exime o contratado da reparação integral dos prejuízos causados à 
Administração, inclusive eventuais danos a terceiros decorrentes de sua conduta. 
24.6.  O valor das multas e as condições para seu cálculo, cobrança e eventual compensação com créditos 
da contratada deverão constar expressamente do contrato, respeitando o princípio da proporcionalidade e da 
razoabilidade. 
24.7.  Em caso de aplicação de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos devidos à contratada 
ou cobrado judicialmente, após regular constituição do crédito, nos termos da legislação aplicável. 
24.8.  A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar auditorias e inspeções para verificação do 
cumprimento das cláusulas contratuais, cabendo ao contratado prestar todas as informações e documentos 
solicitados sob pena de infração grave. 
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24.9. Nos casos de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar, a sanção será 
publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos meios oficiais de publicidade do 
município, assegurando ampla transparência, nos termos do art. 162 da Lei nº 14.133/2021. 
24.10. O gestor e o fiscal do contrato deverão instruir minuciosamente o processo sancionador, registrando 
todas as evidências, documentos, notificações e relatórios técnicos que fundamentem a aplicação da 
penalidade, garantindo rastreabilidade e segurança jurídica para a decisão. 
 
25. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento do Município de Bento Fernandes/RN, respeitada a disponibilidade financeira e a dotação 
orçamentária específica, a ser indicada no momento oportuno da formalização de cada contratação derivada 
da Ata de Registro de Preços. 

25.2. Por se tratar de licitação na modalidade Registro de Preços, nos termos do art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, não há obrigatoriedade de indicação prévia da dotação orçamentária para cada item, sendo 
suficiente a demonstração de que o objeto está alinhado ao planejamento da Administração e compatível com 
as previsões orçamentárias constantes da Lei Orçamentária Anual vigente. 

25.3. A cada contratação individualizada derivada da Ata, será exigida, como condição de validade, a 
comprovação da adequação orçamentária e financeira, mediante a indicação da fonte de recursos 
correspondente, com respaldo no planejamento orçamentário do exercício. 

25.4. As contratações que ocorrerem em exercícios financeiros posteriores observarão a previsão da 
respectiva Lei Orçamentária Anual (LOA) e a liberação dos créditos orçamentários correspondentes, 
podendo ser formalizadas por meio de apostilamento ou outro instrumento equivalente previsto na legislação. 

25.5. A adequação orçamentária atenderá rigorosamente aos princípios da responsabilidade fiscal, 
economicidade e eficiência, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, e aos demais dispositivos pertinentes 
à gestão orçamentária pública municipal. 

26.   DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1.   As informações constantes neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, inclusive 
no que diz respeito ao custo estimado da contratação, em consonância com a Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2020, salvo justificativa fundamentada nos termos do art. 24, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

26.2. A interpretação deste Termo de Referência observará os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, previstos no 
art. 37 da Constituição Federal e no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

26.3. Eventuais omissões serão supridas pelas normas gerais de direito público, pelos entendimentos 
consolidados da Advocacia-Geral da União (AGU) e pelos posicionamentos firmados pelos Tribunais de 
Contas, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) quando 
compatível. 
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26.4. O presente Termo de Referência poderá ser revisto ou ajustado, motivadamente, em razão de alterações 
na legislação, determinações dos órgãos de controle, decisões judiciais ou fatos supervenientes que impactem 
a execução contratual, devidamente registrados nos autos do processo. 

Bento Fernandes/RN, 26 de novembro de 2025.  
 
 
 

 
FRANCISCO VEILSON AMBROZIO NUNES 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

Processo nº ***/2025 – PMG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 – PE– SRP 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO 
FERNANDES/RN, E A 
LICITANTE ***********************. 

 
O MUNICÍPIO DE BENTO FERNANDES/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
número 08.110.884/0001-49 sediado na Rua:Tiradentes,66 –Centro–CEP:59555-000, BENTO 
FERNANDES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO, o senhor JOLLMEBERG SOARES DANTAS, 
brasileiro(a), casado(a), portador da Carteira da Identidade n.º*******, expedida pela SSP/RN e do CPF 
n.º *************, residente e domiciliado à Rua **************************, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a licitante *********************, inscrita no CNPJ sob o 
número*********************, com sede na ***********************, neste ato representada pelo 
seu sócio, **************** (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de 
Identidade nº. *********, expedida pela************, e do CPF/MF nº. ************, residente e 
domiciliado em (ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025, Processo nº **/****, sob 
a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

25.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

25.2. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      
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...      

25.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

25.3.1. O Termo de Referência; 

25.3.2. O Edital da Licitação; 

25.3.3. A Proposta do contratado; 

25.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

26. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

26.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do Extrato 
de Contrato no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.1.1.  Fica expressamente pactuado entre as partes que, caso ocorra a prorrogação do prazo 
contratual, os saldos quantitativos e financeiros originalmente pactuados também serão restabelecidos 
integralmente, observadas as mesmas condições, preços, prazos e especificações inicialmente 
contratados. 

13.1.2. A renovação dos saldos estará condicionada à: 
a) demonstração de interesse da Administração; 
b) existência de saldo orçamentário; 
c) justificativa técnica da unidade requisitante; 
d) ausência de reajustes ou revisão que prejudiquem a vantajosidade econômica da contratação. 

13.1.3. A prorrogação e a renovação de saldos serão formalizadas por termo aditivo, precedido de 
manifestação técnica e jurídica nos autos. 

27. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

27.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

28. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

28.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

29. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

29.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
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29.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

29.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

30. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

30.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

31. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

31.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

31.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do acumulado do período do índice IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

31.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

31.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo.  

31.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

31.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

31.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

31.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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32. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

32.1. São obrigações do Contratante: 

32.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

32.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

32.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

32.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

32.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

32.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

32.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

32.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Bento Fernandes/RN para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

32.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

32.10.1.  A Administração terá o prazo de 20 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

32.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 20 dias úteis. 

32.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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32.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

33. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

33.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

33.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

33.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

33.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

33.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

33.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

33.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

33.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

33.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

33.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

33.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

33.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

33.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

33.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

33.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

33.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

33.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

33.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 
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33.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

33.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

33.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

33.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

34. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

34.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

34.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

34.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

34.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

34.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

34.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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34.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

34.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

34.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

34.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

34.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

34.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

35. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

35.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

36.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

36.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

36.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

36.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

36.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

36.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

36.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 



GOVERNO MUNICIPAL DE BENTO 
FERNANDES/RNCNPJ: 08.110.884/0001-49 

Rua:Tiradentes,66 –Centro–CEP:59555-000 
Fone:(84) 3637-0116 

E-mail: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 
 

P.M.BENTOFERNANDES 

FLS   

RUBRICA  

MATRÍCULA: 

 

 

Setor de Licitação da Prefeitura de Bento Fernandes/RN 
www.bentofernandes.rn.gov.br 
Contato: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 

36.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

36.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

36.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

36.1.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

36.1.9.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

36.1.9.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

36.1.9.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

36.1.9.4. Multa: 

36.1.9.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias úteis; 

36.1.9.4.2. O atraso superior a 02 dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

36.1.9.4.3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto O atraso superior a 02 dias úteis autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

36.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

36.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

36.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

36.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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36.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

36.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

36.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

36.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

36.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

36.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

36.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

36.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

36.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

36.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

36.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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36.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

36.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

37. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

37.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

37.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

37.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

37.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

37.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

37.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

37.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

37.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

37.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 



GOVERNO MUNICIPAL DE BENTO 
FERNANDES/RNCNPJ: 08.110.884/0001-49 

Rua:Tiradentes,66 –Centro–CEP:59555-000 
Fone:(84) 3637-0116 

E-mail: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 
 

P.M.BENTOFERNANDES 

FLS   

RUBRICA  

MATRÍCULA: 

 

 

Setor de Licitação da Prefeitura de Bento Fernandes/RN 
www.bentofernandes.rn.gov.br 
Contato: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 

37.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

37.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

37.6.3. Indenizações e multas. 

37.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

38. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

38.1. . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 

RECURSO 

ELEMENTO DE DESPESA 

38.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

39. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

39.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

40. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

40.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

40.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

40.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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41. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

41.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

42. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

42.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Câmara/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 
Bento Fernandes/RN em xx/xxxx/xxxxx 
 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO XI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo nº ***/2025 – PMG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 – PE – SRP 

 
Aos ** de ****, o Município de BENTO FERNANDES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 08.309.536/0001-02, com sede na Rua:Tiradentes,66 –Centro–CEP:59555-000, BENTO 
FERNANDES/RN, CEP nº 59.596-000, neste ato representado por seu PREFEITO o senhor JOLLMEBERG 
SOARES DANTAS, inscrita no CPF nº ***.***.***-**, neste ato denominado como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e do outro lado a(s) empresa ********************, nos nos termos da Lei nº 14.133/21 
e Decreto Municipal 002/2024 e demais normas aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° ***/2025, RESOLVE registrar os preços para (objeto 
licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro 
lugar no certame supracitado.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO E DOS PREÇOS  
 
FORNECEDOR, ITENS, QUANTIDADES, MARCA, UNIDADES, VALOR UNITÁRIO E VALOR 
TOTAL 
 
Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de Bento Fernandes/RN a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento 
de quaisquer de suas cláusulas.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VEDAÇÃO À UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
1.Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovada à vantagem.   
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 
 
Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o fornecedor atenda 
a ordem de compra por completo, bem como todas as exigências editalícias, em especial, a do prazo de 
entrega. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fato foi entregue, 
o prazo do parágrafo primeiro somente irá correr a partir da correção das falhas apresentadas, ficando, ainda, 
o fornecedor passível de punição. 
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Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal acompanhada das certidões 
negativas de débito federal, estadual, municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, decorrente de processo 
administrativo específico, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão 
gerenciador em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.  
 
Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:  
42 EM=I x N x VP  
Onde: EM= Encargos Moratórios  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.  
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;  
TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100) _ 
I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365  
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; 
4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
8. fraudar a licitação 
9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
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2.1.advertência;  
2.2. multa; 
2.3. impedimento de licitar e contratar e 
2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto. 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem de 
compra, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens b1, b2 e b3 quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens b1, b2 e b3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 
n.º 14.133/2021. 
g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
1. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá como índice 
de atualização monetária o IGPM acumulado do período. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na 
ata; 
c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude 
de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2. Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, nos termos do §1º do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021, os saldos quantitativos originalmente registrados poderão ser restabelecidos, total ou 
parcialmente, conforme justificativa da Administração, desde que mantidas as condições vantajosas para a 
contratação e mediante termo aditivo à Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N°014/2025 e a proposta da 
empresa registrada.  
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 005/2023, e demais normas aplicáveis.  
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.  
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Bento Fernandes/RN, com exclusão 
de qualquer outro.  
 
Bento Fernandes/RN, ** de ********** de ****.  
 

MUNICÍPIO DE BENTO FERNANDES/RN 
C.N.P.J. Nº 08.110.884/0001-49 

JOLLMEBERG SOARES DANTAS 
PREFEITO 


